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AO ILUSTRISSIMO PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE MARMELEIRO, ESTADO DO 

PARANÁ 

 

 

REFERÊNCIA: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 80/2024  

Processo Administrativo n.º 1759/2024 

 

A empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda., inscrita no CNPJ nº 29.644.666/0001-64, com 
sede na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, Ld 520, Bairro Cidade Industrial, na Cidade de Curitiba 
no estado do Paraná, neste ato representada por Rosana Cristina Calaça, brasileira, analista 
administrativa comercial, portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 5.182.568-3- SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 752.192.809-10 (Doc. 01), ao final assinada, na qualidade de licitante do Pregão 
Eletrônico acima mencionado vem respeitosamente, tempestivamente,  nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
30 de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos., ainda em tempo sendo a licitação programada para 11 de Dezembro de 2024 
as 08:30 hrs e tendo o prazo 3 dias úteis venho apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em face das 
exigências contidas no instrumento convocatório, venho novamente solicitar assim as modificações 
necessárias. 

 

Constitui objeto da presente licitação: 

 

Aquisição de rolo compactador vibratório, novo, com potência mínima de 129 HP, peso de operação 
mínima de 10.555 kg e no máximo de 15.000kg, com pneus mínimos de 23.1” x 26” – 12 lonas, direção 
hidrostática, transmissão hidrostática, com no mínimo duas amplitudes, sendo no mínimo 1.85 mm em 
alta e 0,90 mm em baixa e com no mínimo duas frequências de trabalho, com força centrífuga em 
alta de no mínimo 255 kn e em baixa de no mínimo 190 kn com cabine fechada e ar condicionado. 

 

 

I. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Examinando criteriosamente o edital promulgado, objetivando a contratação dos produtos 
delimitados em seu objeto, a Impugnante constatou que contém exigência que não só restringem o 
universo de possíveis competidores, como estão a comprometer a legalidade do certame. 

 
Para sustentar seus argumentos invoca-se o disposto na Lei 10.520/2002: 
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Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as 
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

 
Ao impor requisitos excessivos e desnecessários, o Edital limitou claramente a competição, 

afastando-se do objetivo maior do pregão que é assegurar a participação do maior número possível de 
participantes, acirrando a competição, o que permitiria a obtenção de um melhor preço. 

 
Também há afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da igualdade, insertos no art. 5º 

da Lei 14.133, o qual dispõe que: 

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 

Semelhante regra consta do caput do art. 5º, do Decreto 5450/2005, que acrescenta o princípio 
da razoabilidade: 

 
Art. 5º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação 
ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da 
razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 

 
As cláusulas inseridas no instrumento convocatório que, indiretamente, prejudicarem o caráter 

competitivo da licitação serão tidas como inválidas, o que desafiará a suspensão do certame. 

  

II - DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

  Após análise detalhada das especificações exigidas para o equipamento, verificamos que o nosso 
equipamento da marca HAMM, modelo HC110G, não está em enquadrado no requisito estabelecido 
quanto a amplitude e a forção centrífuga, portanto  venho, respeitosamente, apresentar impugnação ao 
edital, especificamente em relação às especificações técnicas do equipamento solicitado, a saber: 
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1. Alteração da amplitude mínima em baixa de 0,90 mm para 0,85 mm. 
2. Alteração da força centrífuga mínima em alta de 255 kN para 250 kN e em baixa de 190 

kN para 145 kN. 
 

A) Motivos da Impugnação: 
 
1. Amplitude em Baixa: A alteração da amplitude mínima em baixa de 0,90 mm para 0,85 mm 

não comprometerá a eficácia do rolo compactador. Diversos modelos disponíveis no mercado 
atendem a essa nova especificação, garantindo que a capacidade de compactação permaneça 
dentro dos padrões exigidos para obras de infraestrutura. Essa pequena variação não impacta na 
qualidade do serviço, visto que a eficiência do equipamento é mantida através de outros 
parâmetros, como a força centrífuga e a pressão exercida pelos pneus. 
 

2. Força Centrífuga: A redução da força centrífuga mínima em alta de 255 kN para 250 kN e em 
baixa de 190 kN para 145 kN também não acarretará prejuízo à qualidade e produtividade do 
serviço. Equipamentos que operam com essas especificações estão amplamente disponíveis no 
mercado, e possuem desempenho assegurado em atividades de compactação. A força centrífuga 
é apenas um dos fatores que influenciam a eficácia do rolo compactador, e a experiência prática 
demonstra que equipamentos com essas características têm se mostrado eficientes em diversas 
aplicações. 
 

 
B) Justificativa para Ajustes: 

 
  As alterações propostas visam garantir uma maior competitividade e participação de empresas 

no certame, possibilitando que mais fornecedores possam apresentar suas propostas. Isso não só amplia 
as opções de escolha para a administração municipal, mas também pode resultar em melhores preços e 
condições contratuais para a Prefeitura. 

 
  Ademais, a escolha de especificações que considerem a viabilidade do mercado e a realidade dos 

fornecedores é fundamental para promover uma licitação transparente e justa, em conformidade com os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem as licitações 
públicas. 

 
 
 

III - DO INTERESSE PÚBLICO 

A alteração das especificações solicitadas visa não apenas garantir a participação de mais 
fornecedores, mas também contribuir para a promoção da competitividade e a busca pela melhor 
proposta em termos de preço e qualidade. A inclusão de alternativas com menores exigências técnicas 
permitirá ao órgão licitante avaliar uma gama mais ampla de soluções, assegurando assim a melhor 
relação custo-benefício. 
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IV - DO PEDIDO 

 
  Diante do exposto, solicito a reconsideração e a alteração das especificações do edital, no sentido 

de tornar as condições mais acessíveis e adequadas à realidade do mercado, sem que isso comprometa a 
qualidade e eficiência dos serviços a serem prestados. 

 
 Assim sendo solicitamos que Administração que seja suspensa a licitação para adequação das 

propostas para todos os o que nos permitirá a participar do certame trazendo credibilidade ao mesmo 
e também benefícios financeiros a este, uma vez que trará disputa comercial entre os proponentes, 
assegurando-se às particulares iguais condições de participação. 

  Agradecemos a atenção e ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Marmeleiro, 06 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
Rosana Cristina Calaça 
Procuradora 
RG: 5.182.568-3/SSP/PR /CPF: 752.192.809-10 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA. 

ROSANA CRISTINA 
CALACA:75219280910

Assinado de forma digital por ROSANA 
CRISTINA CALACA:75219280910 
Dados: 2024.12.06 15:25:52 -03'00'
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Dados técnicos

HC 110

Rolos compactadores Série HC
Compactador com cilindro liso

H294

DESTAQUES

Motor com a melhor potência da classe e potente modo ECO>

Articulação de 3 pontos para excelente tração e mobilidade no terreno>

Alto desempenho de compactação>

Operação intuitiva e neutra em relação ao idioma>

Fácil manutenção e serviço>

Excelente visão da máquina e do canteiro de obras>

A WIRTGEN GROUP COMPANY
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Outros dados sob solicitação / sujeitos a alterações As figuras podem exibir detalhes de equipamento especial.© Hamm AG 2024 - WX3179827 pt-BR V3

Pesos

Peso operacional com cabine kg 11595

Peso operacional com ROPS kg 11265

Peso sem carga sem cabine,
sem ROPS kg 10620

Peso operacional máx. kg 13700

Carga por eixo,
dianteira/traseira kg 6380/5215

Carga do eixo com peso
operacional máx.,
dianteiro/traseiro

kg 8430/5270

Carga linear estática,
dianteira kg/cm 29,81

Classificação franc.,
valor/classe 40,5/VM3

Carga da roda por pneu, tras. kg 2607,5

Dimensões da máquina

Comprimento total mm 5989

Altura total com cabine mm 3030

Altura total com capota,
plástico mm 3061

Altura de carga, mínima mm 2238

Distância entre eixos mm 2992

Largura total mm 2271

Largura máxima de trabalho mm 2140

Altura livre ao solo, central mm 448

Altura livre ao meio-fio, à
esquerda/direita mm 500/500

Raio de círculo da pista,
interno mm 3883

Ângulo de talude,
dianteiro/traseiro ° 40,6/27

Dimensões dos cilindros

Largura do cilindro, diant. mm 2140

Diâmetro do cilindro, diant. mm 1504

Espessura do cilindro, diant. mm 25

Tipo de cilindro, dianteiro liso

Dimensões dos pneus

Tamanho do pneu, tras. AW 23.1-26 8 PR

Largura sobre pneus, tras. mm 2140

Quantidade de pneus, tras. 2

Motor diesel

Fabricante JOHN DEERE

Tipo JDPS 4045PTE

Cilindro, quantidade 4

Potência SAE J1995,
kW/HP/rpm 101,0/135,4/2000

Norma para gases de escape EU nível IIIA/EPA Tier 3

Nível de emissões UN ECE R96 (Tier 3)

Nível de emissões Brasil MAR-I

Tratamento dos gases de
escape -

Acionamento de marcha

Velocidade, ciclo de trabalho km/h 0-8,5

Velocidade, ciclo de
transporte km/h 0-11,1

Acionamento de marcha

Capacidade de subida,
com/sem vibração % 52/58

Vibração

Frequência de vibração,
dianteira, I/II Hz 30/35

Amplitude, dianteira, I/II mm 1,95/0,85

Força centrífuga, dianteira,
I/II kN 250/145

Direção

Ângulo de direção +/- ° 33

Ângulo pendular +/- ° 10

Direção, tipo Direção articulada

Capacidade do tanque/volume de enchimento

Tanque de combustível,
capacidade L 270

Nível de ruído

Nível de potência sonora
L(WA), garantida db(A) 108

Nível de potência sonora
L(WA), medição
representativa

db(A) 105

EQUIPAMENTO

Painel de instrumentos com exibições, luzes indicadoras e interruptores
| Plataforma do operador com acesso por um lado | Plataforma do
operador desacoplada por vibração | Ajuste longitudinal do assento | 1
alavancas multifuncionais | Modo ECO | Capô do motor inclinável |
Direção hidrostática | Articulação de 3 pontos | Parada de emergência |
Raspador ajustável | Alarme de backup; | Interruptor isolante da bateria

EQUIPAMENTOS ESPECIAIS

Cabine ROPS com aquecimento e ar-condicionado (FOPS, nível I) |
Assento do operador de couro sintético preto, equipamento de conforto
| Pré-filtro de combustível | Interface de dados de processo para
sistemas de terceiros, construção de asfalto | Velocímetro | Sistema de
vibração automática | Luz rotativa |

DADOS TÉCNICOS HC 110 (H294)
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01  
Fone / Fax: (46) 3525-8100 – Marmeleiro - PR 

 

 
 
 

Ofício  

Marmeleiro-PR, 09 de dezembro de 2024. 

 

A Comissão Permanente de Licitações 

Setor de Licitações 

 

Assunto: Processo Administrativo nº 1759/2024 –Pregão Eletrônico nº 80/2024 

 

Prezados, 

 

Em referência ao Pregão Eletrônico nº 080/2024, especificamente quanto ao item/lote nº 

01 – Rolo Compactador, informamos que foi analisada a impugnação apresentada pela empresa 

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 29.644.666/0001-64. 

Após avaliação, concluiu-se que as especificações técnicas previstas no edital, que 

estabelecem maior capacidade para o equipamento, são indispensáveis para o atendimento das 

necessidades do município. Tal decisão fundamenta-se na busca por maior eficiência e eficácia 

na execução dos serviços públicos relacionados à operação do referido equipamento.  

Ademais, percebe-se que a impugnante mesmo apresenta a possibilidade de mais de um 

concorrente participar do certame.  

Dessa forma, mantêm-se inalteradas as exigências técnicas descritas no edital, conforme 

publicado, reafirmando o compromisso desta administração com a transparência e o atendimento 

às necessidades reais do município. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

Alcides Severo 
Diretor do Departamento de Viação e Obras 
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Marmeleiro, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 1759/2024 

Pregão Eletrônico n.º 080/2024 

 

Parecer n.º 352/2024 - PG 

 

I – Relatório 

Trata-se de análise de pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 

080/2024, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de rolo compactador. 

A empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda apresentou impugnação ao Edital 

por entender, em síntese, que o descritivo do edital é discriminatório em sua relação e também a outras 

e que há ofensa a regras básicas da licitação, bem como o da isonomia ou da igualdade. Requer a 

alteração do Edital para que possa oferecer seus equipamentos. 

 

II – Da admissibilidade da Impugnação 

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em processo 

licitatório da Administração Pública federal consta no art. 164 da Lei Federal n.º 14.133/21, conforme 

segue: 

 

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame.” 

 

A data marcada para a sessão pública está prevista para o dia 11 de dezembro de 2024. 

A impugnação foi encaminhada na data de 06 de dezembro de 2024. Portanto, a presente impugnação 

foi oferecida tempestivamente, motivo pelo qual deverá ser recebida e conhecida pela administração. 

 

III – Fundamentação 

Importante destacar que os atos praticados pela administração nos procedimentos 

licitatórios serão observados os princípios elencados no art. 5º da Lei n.º 14.133/21: 
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“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

 

Isso visa a escolha da proposta mais vantajosa à administração pública. Com este 

intuito, as licitações devem propiciar a participação do maior número possível de participantes, com 

vistas a que o Poder Público possa efetivamente selecionar a proposta mais vantajosa dentre o maior 

número possível de propostas. Para tanto, cumpre à administração pública incentivar a participação 

do maior número de licitantes. 

A exigência, portanto, de licitação para a realização de negócios com os particulares 

significa a obrigação de oferecer aos particulares que se dispõem a fornecer o bem ou serviço, a 

oportunidade de disputar o certame em igualdade de condições, levando-se em conta o interesse da 

administração em obter o produto que melhor se adapte às necessidades, com os menores ônus. 

Examinados os autos do processo, constata-se que a impugnação promovida tem como 

fundamento que as especificações do objeto frustram o caráter competitivo do certame. 

Alega que seu equipamento, da marca HAMM, modelo HC110G não está enquadrado 

no requisito estabelecido quanto a amplitude e a forção centrífuga, requerendo que seja alterada a 

amplitude mínima em baixa de 0,90 mm para 0,85 mm e da força centrífuga mínima em alta de 255 

KN para 250 KN e em baixa de 190 KN para 145 KN. 

Após o recebimento da impugnação, os autos foram encaminhados ao setor requisitante 

que apresentou manifestação, na data de 09 de dezembro de 2024. 

Em resposta o Diretor do Departamento de Viação e Obras informou que após 

avaliação, concluiu-se que as especificações técnicas previstas no Edital, que estabelecem maior 

capacidade para o equipamento são indispensáveis para o atendimento das necessidades do Município, 

fundamentando na busca por maior eficiência e eficácia na execução dos serviços públicos 
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relacionados à operação do equipamento. Desta forma, se manifestou pela manutenção das 

especificações exigidas. 

A decisão pelas especificações é de responsabilidade daquele que tem interesse no 

objeto. 

O descritivo não pode ser apresentado de forma que seja direcionado para que apenas 

um produto possa atendê-lo, frustrando o caráter competitivo do certame. 

Caso determinada especificação afaste alguns fornecedores, porém não seja 

direcionado para apenas um objeto, e que outra diversidade de fornecedores possa cumprir, não haverá 

irregularidades. 

Como se observa nos orçamentos buscados para a formação de preços, e até mesmo na 

impugnação apresentada, existem pelo menos três equipamentos que cumprem com os requisitos 

mínimos exigidos, o que afasta qualquer entendimento em relação à eventual direcionamento. Neste 

contexto não vislumbro irregularidades nas exigências. Observe-se que caso fosse alterado o 

descritivo para atender o impugnante, haveria a necessidade de nova formação de preços, eis que, a 

priori, haveria diferença no preço dos produtos que teriam especificações inferiores às exigidas. As 

alterações serviriam para adequar a proposta do impugnante ao Edital. Entretanto a regra é que o 

fornecedor se adapte às exigências editalícias, e não que o Edital se adapte às necessidades do 

fornecedor. 

 

IV – Conclusão 

Diante do exposto, não vislumbro irregularidades no edital, entendendo possível a 

manutenção em seus termos originais, se assim entender pertinente o departamento solicitante. 

É o parecer. 

 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
 

243



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Oficio nº 033/2024 - Setor de Licitações 

Marmeleiro, 09 de dezembro de 2024. 

 

A empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.644.666/0001-

64. 

 
Resposta: Impugnação ao Pregão Eletrônico nº 080/2024 – Processo Administrativo Eletrônico nº 

1759/2024.  

 

Considerando a impugnação apresentada pela empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL 

COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.644.666/0001-64. 

Considerando que a empresa apresentou impugnação ao Edital por entender, em síntese, que 

descritivo do edital é discriminatório em sua relação e também a outras e que há ofensa a regras básicas da 

licitação, bem como o da isonomia ou da igualdade. Requer a alteração do Edital para que possa oferecer 

seus equipamentos. 

Considerando o Parecer Jurídico nº 352/2024 – PG, que examinou os autos do processo, constatou 

que impugnação promovida tem como fundamento que as especificações do objeto frustram o caráter 

competitivo do certame. Alega que seu equipamento, da marca HAMM, modelo HC110G não está 

enquadrado no requisito estabelecido quanto a amplitude e a forção centrífuga, requerendo que seja alterada 

a amplitude mínima em baixa de 0,90 mm para 0,85 mm e da força centrífuga mínima em alta de 255 KN 

para 250 KN e em baixa de 190 KN para 145 KN. 

Após o recebimento da impugnação, os autos foram encaminhados ao setor requisitante que 

apresentou manifestação, na data de 09 de dezembro de 2024. 

Em resposta o Diretor do Departamento de Viação e Obras informou que após avaliação, concluiu-

se que as especificações técnicas previstas no Edital, que estabelecem maior capacidade para o equipamento 

são indispensáveis para o atendimento das necessidades do Município, fundamentando na busca por maior 

eficiência e eficácia na execução dos serviços públicos relacionados à operação do equipamento. Desta 

forma, se manifestou pela manutenção das especificações exigidas. 

A decisão pelas especificações é de responsabilidade daquele que tem interesse no objeto. 

O descritivo não pode ser apresentado de forma que seja direcionado para que apenas um produto 

possa atendê-lo, frustrando o caráter competitivo do certame. 

Caso determinada especificação afaste alguns fornecedores, porém não seja direcionado para apenas 

um objeto, e que outra diversidade de fornecedores possa cumprir, não haverá irregularidades. 

Como se observa nos orçamentos buscados para a formação de preços, e até mesmo na impugnação 

apresentada, existem pelo menos três equipamentos que cumprem com os requisitos mínimos exigidos, o 

que afasta qualquer entendimento em relação à eventual direcionamento. Neste contexto não vislumbro 

irregularidades nas exigências. Observe-se que caso fosse alterado o descritivo para atender o impugnante, 

haveria a necessidade de nova formação de preços, eis que, a priori, haveria diferença no preço dos produtos 

que teriam especificações inferiores às exigidas. As alterações serviriam para adequar a proposta do 

impugnante ao Edital. Entretanto a regra é que o fornecedor se adapte às exigências editalícias, e não que 

o Edital se adapte às necessidades do fornecedor. 

Diante do exposto, não vislumbro irregularidades no edital, entendendo possível a manutenção em 

seus termos originais, se assim entender pertinente o departamento solicitante. 

Considerando o Parecer Jurídico nº 352/2024 – PG, a Agente de Contratação decide por manter o 

Edital em seus termos originais.  

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e elevada consideração.  

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria nº 7.331 de 12/06/2024 
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